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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Devido à evolução do surto da COVID - 19, enfrentamos no nosso país uma situação

extremamente difícil e complexa. É preciso travar e combater o surto. Mas a epidemia não pode

ser o pretexto para aumentar a exploração e atacar os direitos e os rendimentos dos

trabalhadores. Há empresas que estão a aproveitar oportunisticamente esta situação para

desrespeitar os direitos dos trabalhadores e reduzir salários.

A DSV, empresa do Parque Industrial da Autoeuropa tem a produção parada. A Administração

da empresa pretende que os downdays sejam divididos, transferindo para os trabalhadores

metade dos custos da paragem, medida que incorre claramente num enorme atropelo aos

direitos destes trabalhadores. Esta situação é ainda mais injusta, quando a empresa tem tido

lucros sucessivos.

Não podem ser os trabalhadores a suportar a fatura. Como a realidade comprova, a

Administração da DSV utiliza o pretexto do surto para garantir os seus objetivos e lucros, à custa

do agravamento da exploração e do ataque aos direitos e rendimentos dos trabalhadores.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério do Trabalho, da Solidariedade e da Segurança Social, nos sejam

prestados os seguintes esclarecimentos:

Que medidas pretende o Governo tomar para assegurar o respeito pelos direitos dos

trabalhadores e de que não há aproveitamento da empresa para reduzir os rendimentos dos

trabalhadores?

Palácio de São Bento, 16 de abril de 2020

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)



Deputado(a)s

DIANA FERREIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1803
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 1

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2020-04-17
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Situação dos Trabalhadores da DSV (Empresa do Parque Industrial da Autoeuropa) no contexto do surto epidémico, concelho de Palmela, distrito de Setúbal
	txtDestinatario[0]: Ministra do Trabalho Solidariedade e Segurança Social

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2020-04-16T16:24:27+0100
	Paula Santos (Assinatura Qualificada)


		2020-04-17T06:16:33+0100
	Lina Lopes (Assinatura Qualificada)


		2020-04-17T12:39:20+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2020-04-16T16:25:05+0100
	Unknown signer f7a33177d5d669c7f316446dc88d75ae95a2a42e


		2020-04-17T06:16:46+0100
	Unknown signer ac59ed9a0e6084fce337f99306a13cca0b73b358


		2020-04-17T12:39:30+0100
	Unknown signer c54626f69da9f7b28c63e8e60c61a9b95f8e3dbb




